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REQUERIMENTO 

 

 

Requer informações detalhadas acerca da 

declaração de nulidade de serviços de 

ambulância de resgate e salvamento aquático 

realizados sem cobertura contratual no Parque 

Natural Porto das Águas, vinculados à 

Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-

Estar Animal. 

 

CONSIDERANDO que foram publicadas Declarações de Nulidade, datadas de 12 de março 

de 2026, reconhecendo a nulidade da prestação de serviços de Ambulância de Resgate (Tipo 

C) realizados no Parque Natural dos Esportes por empresa privada no período de 01/02/2026 

a 28/02/2026, por ausência de cobertura contratual; 
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CONSIDERANDO que a nulidade foi fundamentada no art. 149 da Lei Federal nº 

14.133/2021, que trata da invalidade de atos administrativos e seus efeitos, exigindo 

providências corretivas e eventual responsabilização administrativa; 

 

CONSIDERANDO que a mesma data registra declaração de nulidade relativa à prestação 

de serviços de salvamento aquático (salva-vidas) no Parque Natural Porto das Águas, 

executados no período de 25/01/2026 a 24/02/2026, igualmente sem cobertura contratual 

válida; 

CONSIDERANDO que a execução de serviços públicos sem cobertura contratual formal 

configura grave irregularidade administrativa, podendo caracterizar afronta aos princípios da 

legalidade, planejamento, economicidade e controle da despesa pública; 

CONSIDERANDO que serviços de resgate e salvamento são atividades essenciais à 

proteção da vida humana e exigem planejamento prévio, contratação regular e garantia de 

continuidade assistencial; 

CONSIDERANDO que a inexistência de contrato vigente pode indicar falhas no 

planejamento administrativo, eventual execução irregular de despesa e risco jurídico para o 

Município; 
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CONSIDERANDO que a continuidade de serviços sem respaldo contratual pode gerar 

passivos financeiros e reconhecimento posterior de despesas, inclusive por meio de 

indenizações administrativas; 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Legislativo exercer controle externo e 

fiscalização contínua sobre a execução contratual e a regularidade administrativa dos serviços 

públicos; 

CONSIDERANDO que situações dessa natureza exigem transparência integral, 

identificação de responsáveis e adoção imediata de medidas corretivas para evitar 

reincidência; 

CONSIDERANDO que a análise preventiva e corretiva dessas ocorrências contribui 

diretamente para o fortalecimento da governança pública e da responsabilidade 

administrativa; 

CONSIDERANDO que a adequada instrução documental e o registro formal de decisões 

administrativas são elementos indispensáveis para a responsabilização e a proteção do 

interesse público; 

CONSIDERANDO que a repetição de nulidades administrativas em serviços essenciais 

pode indicar falha sistêmica de planejamento ou gestão contratual; 

Diante do exposto, REQUER-se ao Poder Executivo que informe: 

1. Qual foi o motivo específico que levou à execução dos serviços mencionados sem 

cobertura contratual válida nos períodos indicados? 

2. Qual contrato anterior regia os serviços de ambulância de resgate e salvamento 

aquático imediatamente antes dos períodos declarados nulos? 

3. Houve encerramento contratual? Qual foi a data exata do término e qual unidade 

administrativa era responsável pelo acompanhamento do prazo contratual? 

4. Foi instaurado procedimento administrativo interno para apuração dos fatos e 

identificação de responsabilidades funcionais? 

5. Quais servidores ou gestores estavam formalmente responsáveis pela gestão e 

fiscalização dos contratos relacionados aos serviços mencionados? 

6. Houve autorização formal para continuidade dos serviços mesmo sem cobertura 

contratual? Em caso positivo, por quem foi autorizada? 
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7. Qual foi o valor estimado dos serviços executados sem cobertura contratual em cada 

uma das situações descritas? 

8. Houve pagamento, empenho ou reconhecimento posterior de despesa referente aos 

serviços executados sem contrato? Caso tenha ocorrido pagamento, informar o 

fundamento jurídico utilizado para reconhecimento da despesa. 

9. Quais medidas emergenciais foram adotadas para garantir a continuidade regular dos 

serviços após a constatação da nulidade? 

10. Houve celebração de novo contrato ou instrumento emergencial após os períodos 

indicados? 

11. Houve comunicação formal aos órgãos de controle interno ou externo acerca das 

nulidades declaradas? 

12. Os fatos foram registrados em relatório de controle interno ou auditoria 

administrativa? 

13. Houve impacto financeiro direto ao erário decorrente da execução irregular dos 

serviços? 

14. Existem outras situações semelhantes envolvendo contratos vinculados à Secretaria do 

Meio Ambiente no exercício de 2025 ou 2026? 

15. Quais medidas foram implementadas para evitar reincidência de execução de serviços 

sem cobertura contratual? 

16. Houve interrupção momentânea dos serviços? Ou mantidos integralmente durante o 

período irregular? 

17. Houve registro formal de risco à segurança dos usuários durante os períodos 

mencionados? 

18. Encaminhar cópia integral dos processos administrativos relacionados às declarações 

de nulidade publicadas. 

19. Encaminhar cópia dos contratos anteriores, termos aditivos, notificações internas e 

comunicações relacionadas aos serviços citados. 

21. Houve coincidência temporal entre o término dos contratos e a execução dos serviços 

sem cobertura contratual que indique falha previsível de planejamento ou ausência de 

controle de prazos contratuais? 
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22. Existe histórico anterior de prorrogações contratuais sucessivas ou dependência 

recorrente das mesmas empresas para execução desses serviços? 

23. Houve qualquer manifestação interna anterior alertando sobre o risco de interrupção 

contratual ou sobre a iminência de execução de serviços sem contrato, e se sim, por 

que tais alertas não resultaram em ação preventiva tempestiva? lda 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 23 março de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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